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JGBiTAL DO 3BASIL

* * *  Ante-hontem , naf reunião da R ®PUÍJ'1<», certam en'c porque
m i n  n » n  Ar. Ar._____!____*  _ D  i r i l P I l O m  f i n1 conjunta da Associação Gommer- 

J ciai e da Federação das Associa- 
Içõec Commerciaes do Brasil, o

ninguém se abaiançará a empre
gar capitaes numa obra para não 
receber os juros razoáveis dosse-------- v - i a r r o  M U  L>L ilS ll, O

Sr. Hildebrando Barrete, usando em Prego. Se, de facto, u rendi
da palavra, disse coúsas qu6 me- ment0 dos alugueis, nest: época 
recem um registro especial. Com- de car63tia geral, não correspon- 
mentando a  nova prorogação da dq ao que í:íl*'a  auferido noutra 
iei do inquilinato, S . S. affirmou '-•°llo,ca cão do dinheiro, essas leis 
que ella fére de frente o direito de c*'ri>ch°. que não aten d em  ao 
de propriedade, direito sagrado en- asi>€cto complexo do problema, 
tre todos 0 3  povos, ainda mes- contentando-se com a solução oro- 
mo os menos civilisados. E, pro- visoria de um dos se ua termos 
seguindo: "Por occasião da guer- difficultam a consecução do fim 
ra, concordou-se em aceitar a lei a l™®Jado, que deverá ser 0  maior
sn tnfn.ui— - - ------- —  . . . numero possível de conatru-

eçõee.
Ao demais, o projecto, tal co

mo foi emendado pelo Sr £ d o l-  
pho Gordo, apresenta-se com d  
medida de excepção, que não at-

■I

do inquilinato como uma iei de 
emergencia, e no emtanto eila 
foi prerogada uma, duas, tres e 
m ais vezes, e ainda hoje, apezar 
da guerra haver terminado em
1918, o Senado proroga ainda a mcd*' _ . . . ______
referida lei. ” tinge os demais Estados do palz,

Ninguém , em sã  consciência, e que fere tao sCmcnte a preprie- 
podiená negar sobeja razão ao dade ,le3ta Capitai.
orador em se manifestar centra 
uma situação insupporravel, sô 
tolerável em curto prazo fixado 
pos lei de emergencia e de que 
já  deveriamos ter sahido peia por
ta das providencias a er ta d a s, 
que os poderes públicos houves
sem  de tomar, resalvando o direi
to dos proprietários e garantido

Pôde 0  Congresso ‘‘Federal’' 
fazer leis para serem obedecidas'' 
s6 em determinado ponto do ter 
1 itorio brasileiro, ffra  dos c iso s  
esipecia.es da intervenção consti
tucional?

Se os direitos que a  Cons Itui- 
ção assegura são  0 3  mesmos para 
todos os Indivíduos: se  não ha 
perante a  lei republicana proprie-tamibem o dos inquilinos. o. ,c-, «epuoucana proprie-

E sta  porta é a  da 'cor.strucção íarios no Ri<?. ou a s  S. Paulo, 
de casas para habitação de fun- mas Pr°E*'ietarios tout court,  co- 
ocionarice, operários e estudan- mo admlttir-se que os da ui se 
tes, que são a  parte da população ja,.n tolhidos n°  d>reito ie or.bmr 
d® recursos m ais exíguos, a  da 0  -iuro' que Ihee P^sqa necessário, 
concessão de favores -» s  que, ao emrPres °  d0 seu -apitai, e os 
dentro de um tempo reiativam en- 
te estreito, construíssem nos vá
rios terrenos baldios que ainda 
se encontram no Districto Fede-

de S. Paulo, ou die Minas não 
soffiram as restricções ia  lei do 
inquilinato?

A Iei< a administração e a jus-
ral, m esm o no seu perim tro ur- ticf  serao ° « uae3 Pa*'a todos. E  
bano. ' João Barbaiho, commontando 0

Ao invés disto, 0  que conti.iúa
" oom m enianau (

_ W K ______ arügo 72 § 2» da Constituição,
a existir é o regim en'âa papelada qi,e a desegnaidade, além
e da exig-encla desarraroada, a ,,e in ûsta e injuridica. ** impoli- 
que têm de se  «ujeitar o: que «e ti ca.

dirigem á Prefeitura, a pedir li- Tera r0Zao> portanto, n •* seu 
cença para easas cosstrucç35es. l>ro.íesf0’ 0 hlustro oraci"! d 1  As 
O Sr. Prado Junioj, confcrme\ _ sociação Commerciai. E agora,
disseram os jo rn aes/ admirou-se em face ‘"c°nsiütue:onatidade 
da demora nas soAiçõts desses ™anlfeeta da lel> 03 proprietários 
pedidos, e mais adnKirado ficaria „  motivos pana a.nnuilai-a.
-- ----- - ' Recorram aos tribunaes. Con-se soubesse quão «a c il é impòt 
nvulta a  quem pretenda construir 
para a  satisfação da necessidade 
Indeclinável de augm eníar 0  nu
mero de casas do Districto.

O S r . Hildebrando pri occupa- 
se, também, com o entrave que a 
Iei offereee 4 construcção e re
co nstrucção de casas na Capital

sigam  amparo ao seu direito. E. 
assim , os poderes públicos cogita
rão de resolver, como lhes cum 
pre, um problema social. 1 que 
não devam ser indifferenles sem 
o recurso de prejudicar 0  interes
se de outra classe, que merecei 
também a consideração des le- i 
giaiadores.
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